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SENADO FEDERAL

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO

ATA DA DÉCIMA NONA REUNIÃO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO, ORDINÁRIA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA EM VINTE E UM DE NOVEMBRO DE 2012, QUARTA-FEIRA, ÀS 14 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES Nº 15 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, ANEXO II DO SENADO FEDERAL.

Às quatorze horas e trinta e sete minutos do dia vinte e um de novembro de dois mil e doze, na sala de reuniões número 15, Ala Senador Alexandre Costa, Anexo II do Senado Federal, sob a Presidência do Senador Benedito de Lira, reúne-se a Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo com a presença dos Senadores: Wellington Dias, Ana Rita, Lídice da Mata, Ana Amélia, Maria do Carmo Alves, Eduardo Amorim, José Pimentel, Acir Gurgacz, Rodrigo Rollemberg, Ivo Cassol e Randolfe Rodrigues. Deixam de comparecer os Senadores: Vanessa Grazziotin, João Durval, Ricardo Ferraço, Vital do Rêgo, Eduardo Braga, Ciro Nogueira, Cássio Cunha Lima, Cícero Lucena e Mozarildo Cavalcanti. Havendo número regimental, é declarada aberta a reunião. A Presidência esclarece que, conforme pauta previamente distribuída, a presente reunião tem por objetivo a apreciação de proposições: ITEM 1 - Não Terminativo - AVISO Nº 82, de 2011, que Encaminha cópia do Acórdão nº 520, de 2011, bem como dos respectivos relatório e voto que o fundamentam, referente a critérios de rateios dos recursos do Fundo de Participação dos Estados (TC 026.127/2010-5). Autoria: Tribunal de Contas da União. Relatoria: Senador Vital do Rêgo (Substituído por Ad Hoc). Relatoria Ad Hoc: Senador Rodrigo Rollemberg. Relatório: Pelo conhecimento e arquivamento. Resultado: A Comissão aprova o Relatório, que passa a constituir Parecer da CDR pelo conhecimento do Aviso nº 82, de 2011, e, em seguida, o seu arquivamento. ITEM 2 - Não Terminativo - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 184, de 2010 – Complementar, que Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, que dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios, para alterar o método de cálculo dos coeficientes individuais de participação no FPM - Interior, e dá outras providências. Autoria: Senador Tião Viana. TRAMITA EM CONJUNTO COM - Não Terminativo - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 320, de 2010 – Complementar, que Dispõe sobre a fixação dos coeficientes do Fundo de Participação dos Municípios que apresentaram redução do coeficiente a partir do Censo de 2010. Autoria: Senador Sérgio Zambiasi. TRAMITA EM CONJUNTO COM - Não Terminativo - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 712, de 2011 – Complementar, que Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, o Decreto-Lei nº 1.881, de 27 de agosto de 1981, e a Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, para incluir a superfície dos entes participantes entre os critérios considerados no cálculo dos coeficientes do Fundo de Participação dos Municípios. Autoria: Senador Walter Pinheiro. Relatoria: Senador José Pimentel. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 184, de 2010 - Complementar, com as Emendas nºs 01, 02 e 03 que apresenta, e pela rejeição dos Projetos de Lei do Senado nº 320, de 2010, e nº 712, de 2011 - Complementares. Resultado: Adiado. ITEM 3 - Não Terminativo - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 687, de 2011, que Cria o Fundo de Incentivo à Geração de Emprego no Setor de Ecoturismo - FUNGECO. Autoria: Senador Vital do Rêgo. Relatoria: Senador Wellington Dias. Relatoria ad hoc: Ana Rita. Relatório: Pela aprovação do Projeto. Resultado: A Comissão aprova o Relatório que passa a constituir o Parecer da CDR pela aprovação do Projeto. ITEM 4 - Não Terminativo - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 21, de 2012, que Acrescenta §§ 4º e 5º ao art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, para dispor que taxas de serviço, quando cobradas por hotéis, motéis ou similares, integram a remuneração dos empregados dessas empresas e dá outras providências. Autoria: Senador Vital do Rêgo. Relatoria: Senador Wellington Dias. Relatório: Pela rejeição. Resultado: Retirado de Pauta a pedido do Relator, para reexame. ITEM 5 - Não Terminativo - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 65, de 2012 – Complementar, que Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, para estabelecer a alíquota máxima do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza incidente nos serviços prestados no âmbito do turismo rural. Autoria: Senador Lauro Antonio. Relatoria: Senador Benedito de Lira. Relatório: Pela aprovação do Projeto. Resultado: A Comissão aprova o Relatório, que passa a constituir o Parecer da CDR pela aprovação do Projeto. ITEM 6 - Não Terminativo - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 206, de 2012, que Acrescenta o 3º-A ao art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para que não se considere como execução pública a utilização de composições musicais ou literomusicais nas unidades de frequência individual e de uso exclusivo do usuário, nos empreendimentos destinados à prestação de serviços de hospedagem. Autoria: Senadora Ana Amélia. Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg. Relatório: Pela aprovação do Projeto, com as Emendas nºs 01 e 02 que apresenta. Resultado: A Comissão aprova o Relatório, que passa a constituir o Parecer da CDR pela aprovação do Projeto com as Emendas nºs 01 e 02-CDR. ITEM 7 - Não Terminativo - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 238, de 2012, que Altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-Safra, destinado a agricultores familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões que especifica, com o objetivo de estender o Benefício Garantia-Safra aos municípios da área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO, e dá outras providências. Autoria: Senador Antonio Russo. Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg. Relatório: Pela aprovação do Projeto. Resultado: A Comissão aprova o Relatório que passa a constituir o Parecer da CDR pela aprovação do Projeto. ITEM 8 - Terminativo - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 331, de 2006, que Acresce parágrafo único ao art. 48 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências. Autoria: Senadora Roseana Sarney. Relatoria: Senador Eduardo Amorim. Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos do substitutivo que apresenta. Resultado: Adiado. ITEM 9 - Terminativo - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 4, de 2010, que Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), com o objetivo de estabelecer a obrigatoriedade da realização de estudos geológicos, geotécnicos e topográficos, prévios, para a construção de qualquer espécie de edificação em encostas de morros, montanhas, maciços, terrenos alagadiços ou sujeitos à inundação e em outras áreas do gênero, comprovadamente de risco. Autoria: Senador Romeu Tuma. Relatoria: Senadora Lídice da Mata. Relatório: Pela prejudicialidade. Resultado: Adiado. ITEM 10 - Terminativo - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 356, de 2011, que Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências, denominado Estatuto da Cidade, para instituir o dever da União de prestar assistência técnica e financeira aos municípios para elaboração do Plano Diretor e de outras normas dele decorrentes. Autoria: Senadora Ana Amélia. Relatoria: Senador Eduardo Amorim. Relatório: Pela aprovação do Projeto. Resultado: Adiado. ITEM 11 - Terminativo - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 143, de 2012, que Altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, para incluir o Vale do Rio Vaza-Barris na área de atuação da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco (CODEVASF), e dá outras providências. Autoria: Senadora Lídice da Mata e outros. Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg. Relatório: Pela aprovação do Projeto, com as Emendas nºs 01 e 02-CMA. Resultado: Adiado. EXTRAPAUTA - ITEM 01 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO Nº 24, de 2012 - Nos termos do art. 58, § 2º, II e V, da Constituição Federal, e dos arts. 90, II, e 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, requeremos a realização de audiência pública da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, conjuntamente com as Comissões de Agricultura e Reforma Agrária e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, Fiscalização e Controle, para discutir a origem, consequências e ações de prevenção, controle e combate à doença Monilíase, que ameaça a cacauicultura brasileira, com os seguintes convidados: - Senhor Jay Wallace da Silva e Mota - Diretor Geral da Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - CEPLAC; - Senhor Enio Antonio Marques Pereira - Secretário de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SDA/MAPA; - Senhor Eduardo Salles - Secretário de Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária, SEAGRI - BA e Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Estado de Agricultura - CONSEAGRI; - Senhora Catarina Cotrim de Mattos Sobrinho - Fiscal Estadual Agropecuário da Agência de Defesa Agropecuária da Bahia - ADAB e Coordenadora Geral do Comitê Técnico de Prevenção a Monilíase do Cacaueiro - CTPMC; e - Senhor Orlando Leite Ribeiro - Chefe da Divisão de Agricultura e Produtos de Base - DPB do Departamento Econômico da Subsecretaria-Geral de Assuntos Econômicos e Financeiros (SGEF) do Itamaraty. Autoria: Senadora Lídice da Mata e outros. Resultado: Aprovado. ITEM 02 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO Nº 25, de 2012 - Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, inciso V da Constituição Federal combinado com o art. 90, inciso III, do Regimento Interno do Senado Federal, sejam convidados a comparecer a esta Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo do Senado Federal o Sr. Eduardo Salles, Secretário de Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária do Estado da Bahia e Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Estado de Agricultura; Sr. José Maria dos Anjos, da Secretaria de Política Agrícola do Ministério da Agricultura; Sr. Cesário Ramalho da Silva, Presidente da Câmara Setorial da Cadeia Produtiva de Milho e Sorgo e Presidente da Sociedade Rural Brasileira; e, Sr. Érico Antônio Pozzer, Presidente da Câmara Setorial da Cadeia Produtiva de Aves e Suínos e Diretor Presidente da Associação Paulista de Avicultura, com vistas a debater os problemas e soluções que envolvem o desabastecimento de milho no mercado interno. Autoria: Senadora Lídice da Mata. Resultado: Aprovado. ITEM 03 REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO Nº 26, de 2012 - Requeiro, nos termos regimentais, em aditamento ao Requerimento nº 20, de 2012 – CDR, que trata da realização de audiência pública para instruir o Projeto de Lei do Senado nº 491, de 2011, que sejam incluídos no rol de convidados o Sr. José Tadeu da Silva, Presidente do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – Confea, o Coronel Sérgio Simões, Secretário da Defesa Civil do Estado do Rio de Janeiro, e o Dr. Humberto de Azevedo Viana Filho, Secretário Nacional de Defesa Civil. Autoria: Senador Zeze Perrella e outros. Observações: Subscrito pela Senadora Ana Amélia. Resultado: Aprovado. ITEM 04 REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO Nº 27, de 2012 - Requeiro, nos termos do art. 93, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, em aditamento ao Requerimento Nº 20, de 2012 – CDR, que para a Audiência Pública no âmbito da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo para instruir o PLS nº 491, de 2011, que determina a realização periódica de inspeções em edificações e cria o Laudo de Inspeção Técnica de Edificação (LITE), seja também convidado: Senhor Haroldo Pinheiro Villar de Queiroz – Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU-BR). Autoria: Senadora Ana Amélia. Resultado: Aprovado. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às quinze horas e vinte e quatro minutos, lavrando eu, Selma Míriam Perpétuo Martins, Secretária da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pela Senhora Presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas.
Senador Benedito de Lira
Presidente da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo – CDR
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O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco/PP – AL) – Havendo número regimental, dou por aberta a reunião.

Peço a dispensa da leitura de ata.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

Srªs e Srs. Senadores, para cumprir o cronograma da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, comunico que o prazo para apresentação de emendas ao Projeto de Lei Orçamentária para 2013 nesta Comissão será a partir de hoje até o dia 26, às 18 horas. 

A Mesa comunica ainda às Srªs e aos Srs. Senadores que existem requerimentos de autoria dos Senadores Benedito de Lira, Lídice da Mata e Rodrigo Rollemberg.

REQUERIMENTO Nº 24, DE 2012 – CDR

Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II e V, da Constituição Federal, e dos arts. 90, II, e 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, conjuntamente com as Comissões de Agricultura e Reforma Agrária e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, Fiscalização e Controle, para discutir a origem, consequências e ações de prevenção, controle e combate à doença Monilíase, que ameaça a cacauicultura brasileira, com os seguintes convidados: Sr. Jay Wallace da Silva e Mota, Diretor Geral da Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira (Ceplac); Sr. Enio Antonio Marques Pereira, Secretário de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SDA/MAPA); Sr. Eduardo Salles, Secretário de Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária (Seagri/BA) e Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Estado de Agricultura (Conseagri); Srª Catarina Cotrim de Mattos Sobrinho, Fiscal Estadual Agropecuário da Agência de Defesa Agropecuária da Bahia (Adab) e Coordenadora Geral do Comitê Técnico de Prevenção a Monilíase do Cacaueiro (CTPMC); e Sr. Orlando Leite Ribeiro, Chefe da Divisão de Agricultura e Produtos de Base (DPB) do Departamento Econômico da Subsecretaria-Geral de Assuntos Econômicos e Financeiros (SGEF) do Itamaraty.

Requerimento de autoria da Senadora Lídice da Mata.

REQUERIMENTO Nº 25, DE 2012 – CDR

Requer, nos termos do art. 58, § 2º, inciso V da Constituição Federal combinado com o art. 90, inciso III, do Regimento Interno do Senado Federal, sejam convidados a comparecer a esta Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo do Senado Federal o Sr. Eduardo Salles, Secretário de Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária do Estado da Bahia e Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Estado de Agricultura; Sr. José Maria dos Anjos, da Secretaria de Política Agrícola do Ministério da Agricultura; Sr. Cesário Ramalho da Silva, Presidente da Câmara Setorial da Cadeia Produtiva de Milho e Sorgo e Presidente da Sociedade Rural Brasileira; e, Sr. Érico Antônio Pozzer, Presidente da Câmara Setorial da Cadeia Produtiva de Aves e Suínos e Diretor Presidente da Associação Paulista de Avicultura, com vistas a debater os problemas e soluções que envolvem o desabastecimento de milho no mercado interno.
Terceiro requerimento, de autoria do Senador Zeze Perrella.

REQUERIMENTO Nº 26, DE 2012 – CDR

Requer, nos termos regimentais, em aditamento ao Requerimento nº 20, de 2012-CDR, que trata da realização de audiência pública para instruir o Projeto de Lei do Senado nº 491, de 2011, que sejam incluídos no rol de convidados o Sr. José Tadeu da Silva, Presidente do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea), o Coronel Sérgio Simões, Secretário da Defesa Civil do Estado do Rio de Janeiro, e o Dr. Humberto de Azevedo Viana Filho, Secretário Nacional de Defesa Civil. 

Indago aos Srs. Senadores e às Srªs Senadoras se há alguma dificuldade para inclusão dos mencionados requerimentos nos itens extrapauta.

Os Senadores e Senadoras que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovada a inclusão dos requerimentos. 

Expediente: conforme pauta prévia distribuída, esta reunião destina-se à deliberaçao das proposições.

Item 1. Não terminativo.

A SRª ANA AMELIA (Bloco/PP – RS) – Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – DF) – Sr. Presidente, pela ordem.  

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco/PP – AL) – Pela ordem, Senador Rollemberg. 

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – DF) – Sr. Presidente, eu gostaria de solicitar a V. Exª inversão de pauta, para que possamos apreciar inicialmente os itens 6 e 7, que não são terminativos e de que sou relator, pois haverá uma cerimônia na Embrapa daqui a pouco e terei que me ausentar. 

Se V. Exª puder iniciar por esses dois itens, dos quais sou relator, eu agradeço. 

 O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco/PP – AL) – As Srªs e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram, pela inversão da pauta. (Pausa.)

Aprovado. 

ITEM 6
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 206, de 2012

- Não Terminativo -
Acrescenta o 3º-A ao art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para que não se considere como execução pública a utilização de composições musicais ou literomusicais nas unidades de frequência individual e de uso exclusivo do usuário, nos empreendimentos destinados à prestação de serviços de hospedagem.

Autoria: Senadora Ana Amélia

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com as Emendas nºs 01 e 02 que apresenta.

Com a palavra o Relator, para seu parecer.

 O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – DF) – Sr. Presidente, boa tarde! Boa tarde às Senadoras Ana Amélia e Ana Rita.
Esta Comissão examina o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 206, de 2012, de autoria da Senadora Ana Amélia, que acrescenta o §3º-A ao art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para que não se considere como execução pública a utilização de composições musicais ou literomusicais nas unidades de frequência individual e de uso exclusivo do usuário, nos empreendimentos destinados à prestação de serviços de hospedagem.

O projeto é composto apenas de dois artigos.

Análise.

Nos termos do art. 104-A, incisos VI e VIII, do Regimento Interno desta Casa, cabe à Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo opinar sobre assuntos referentes ao turismo e correlatos. 

Quanto aos requisitos formais e materiais de constitucionalidade, nada há a opor ao PLS nº 206, de 2012.

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura correto, porquanto i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização via edição de lei) é o adequado; ii) a matéria nele vertida inova o ordenamento jurídico; iii) possui o atributo da generalidade; iv) é consentâneo com os princípios gerais do Direito; e v) se afigura dotado de potencial coercitividade.

No mérito, parecem-nos absolutamente pertinentes os fundamentos esposados na justificação do projeto. Com efeito, é fácil concluir que hotéis e motéis detêm peculiaridades em relação aos demais locais de frequência coletiva arrolados no §3º do art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998. Diferentemente do que ocorre nos quartos dos estabelecimentos destinados à prestação de serviços de hospedagem, perceba-se que, em teatros, cinemas, salões de baile ou de concerto, boates, clubes, estádios, feiras, restaurantes, etc., a deflagração ou permanência da utilização de composições musicais ou literomusicais, de fonogramas e de obras audiovisuais, mediante radiodifusão ou transmissão de qualquer outra modalidade, a exemplo de Internet, independe da vontade do público que visita esses lugares, sendo, antes, em regra, um ato de disposição dos respectivos administradores.

Além disso, nesses espaços, realmente há, no mais das vezes, um conjunto de pessoas em quantidade considerável, apto, portanto, a configurar propriamente um público, o que não ocorre naqueles quartos de hotel ou motel, onde se encontram, amiúde, no máximo, casais, alguns poucos membros de uma mesma família ou pequenos grupos de amigos, colegas ou correligionários. Não à toa, a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008 – que, entre outros objetivos, dispõe sobre a Política Nacional de Turismo e, por conseguinte, no que concerne a tal aspecto da matéria, tem precedência sobre a Lei nº 9.610, de 1998 –, classifica, expressamente, no caput de seu art. 23, como sendo “unidades de frequência individual” (e não coletiva, insistimos) os quartos dos estabelecimentos destinados a prestar serviços de alojamento temporário.

É digna de nota a técnica legislativa empregada na confecção da proposição sob exame, nos moldes exigidos pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que “dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal”. Destaque-se especialmente a correta utilização da nomenclatura especial acerca da matéria, emprestada da Lei nº 11.771, de 2008, que, conforme já dito, consiste em lei específica, versando sobre os meios de hospedagem na Subseção II da Seção I (“Da Prestação de Serviços Turísticos”) de seu Capítulo V (“Dos Prestadores de Serviços Turísticos”).

É importante fazer somente algumas poucas ressalvas à redação do PLS nº 206, de 2012.

Para melhor atender ao disposto na parte final do art. 5º da Lei Complementar nº 95, de 1998, seria recomendável que se explicitasse, na ementa do PLS, a finalidade última da lei porventura resultante da proposição, qual seja, o estabelecimento de exceção à cobrança de direitos autorais atualmente determinada pela aplicação sistemática do caput e dos §§2º e 3º do art. 68 da Lei nº 9.610, de 1998. Ademais, note-se que, diferentemente do que se lê na redação original da ementa do projeto, tal exceção valerá não somente para a utilização de composições musicais ou literomusicais, como também para a de fonogramas e obras audiovisuais.

Por fim, deve-se promover uma pequena – mas significativa – alteração na redação do §3º-A ora alvitrado para o art. 68 da Lei nº 9.610, de 1998, de modo a afastar qualquer aparente conflito com o trecho do §3º do mesmo artigo em que é feita expressa menção a hotéis e motéis.

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 206, de 2012, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº - CDR

(de redação)

Dê-se à ementa do PLS nº 206, de 2012, a seguinte redação:

“Acrescenta § 3º-A ao art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, a fim de que não se considere como execução pública, para fins de cobrança de direitos autorais, a utilização de composições musicais ou literomusicais, de fonogramas e de obras audiovisuais nas unidades de frequência individual e de uso exclusivo do hóspede, nos estabelecimentos destinados à prestação de serviços de alojamento temporário.”

EMENDA Nº - CDR

Dê-se a seguinte redação ao § 3º-A a ser acrescido ao art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, na forma do art. 1º do PLS nº 206, de 2012:

“Art. 68. ....................................................................................

..................................................................................................

§ 3º-A. Nos hotéis, motéis e outros meios de hospedagem, conforme caracterizados pelo art. 23 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, os cômodos destinados à prestação de serviços de alojamento temporário não se consideram locais de frequência coletiva, mas unidades de frequência individual e de uso exclusivo do hóspede.

Esse é o voto, Sr. Presidente, com as duas emendas.

Há uma terceira, que é a emenda de Relator...

São só essas duas mesmo. Está repetido.

É isso, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco/PP – AL) – Em discussão a matéria.

Com a palavra a Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Queria, como autora do projeto, agradecer muito o relatório do Senador Rodrigo Rollemberg, que o aperfeiçoa, na definição mais clara do texto da lei a respeito de que trata essa isenção, para evitar qualquer dúvida pertinente à matéria. 

Então, queria cumprimentá-lo, Senador Rodrigo Rollemberg, pela excelência do relatório feito. E as emendas aperfeiçoam, de maneira exemplar, a iniciativa, que pretende, de alguma forma, estimular o turismo brasileiro. 

V. Exª, Senador Benedito de Lira, é um entusiasta do setor, tem sido sempre referência nos foros adequados sobre essa, digamos, atenção para políticas de estímulo. Brasília, como várias cidades brasileiras, se prepara para receber a Copa de 2014, e a hotelaria é um setor fundamental no processo para acolher os milhares de torcedores que virão do mundo todo, tanto na Copa de 2014, quanto na Copa das Confederações, no ano que vem. Então, penso que isso ajuda a dar um estímulo aos empresários da hotelaria brasileira e acho que essa é uma das finalidades desta Comissão presidida por V. Exª, Senador Benedito de Lira.

Muito obrigada novamente ao Senador Rodrigo Rollemberg.

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco/PP – AL) – Com a palavra o Senador Rodrigo Rollemberg.
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – DF) – Sr. Presidente, só para, muito rapidamente, cumprimentar a autora do Projeto, Senadora Ana Amélia. Tenho tido a honra e a oportunidade de relatar vários projetos, em diversas comissões, de autoria da Senadora Ana Amélia. S. Exª tem se notabilizado por projetos muitos inteligentes e que contribuem para dar tranquilidade, segurança jurídica e fazer justiça. Portanto, parabéns à Senadora Ana Amélia. 
É uma boa ideia e que, sem dúvida, contribui para o desenvolvimento do turismo no Brasil, especialmente nesse momento em que se avizinham grandes eventos esportivos.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE  (Benedito de Lira. Bloco/PP – AL) – Eu subscrevo a manifestação de V. Exª no que diz respeito ao trabalho, à dedicação e ao zelo que tem a Senadora Ana Amélia nos mais diversos assuntos, nas mais diversas comissões.

Continua ainda em discussão. (Pausa.)

Não havendo mais quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai ainda para a Comissão de Educação e de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, em decisão terminativa. 

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 238, de 2012

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-Safra, destinado a agricultores familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões que especifica, com o objetivo de estender o Benefício Garantia-Safra aos Municípios da área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste (Sudeco), e dá outras providências.

Autoria: Senador Antonio Russo

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatório: Pela aprovação.

Concedo a palavra ao Senador Rollemberg para a leitura do seu Parecer.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – DF) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu quero, antes de ler o meu parecer, dizer que me sinto também honrado em relatar esse matéria, um Projeto muito correto, muito justo, de autoria do Senador Antonio Russo, que, infelizmente, teve um problema de saúde e está de licença, mas, graças a Deus, está se recuperando, está bem e, muito em breve, estará novamente aqui no nosso convívio.
Trata-se do relatório e do voto da Comissão de Desenvolvimento Regional sobre o Projeto de Lei do Senado nº 238, de 2012, de autoria do Senador Antonio Russo, que tem por objetivo estender o Benefício Garantia-Safra aos Municípios da área de atuação da Sudeco.

A proposição está organizada em quatro artigos. O art. 1º modifica a ementa da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, deixando para o texto da lei a especificação das regiões beneficiadas.

O art. 2º altera a redação do art. 1º da Lei supracitada, explicitando a perda de safra por excesso hídrico como motivo para acesso aos recursos do Benefício Garantia-Safra e incluindo os Municípios da área de atuação da Sudeco na área coberta pelo Benefício Garantia-Safra.

O art. 3º determina que o Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso II do caput do art. 5º e no art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante do benefício decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o §6º do art. 165 da Constituição Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei.

Por fim, o art. 4º contém a cláusula de vigência.

A proposição foi distribuída às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) e de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), cabendo à última a decisão terminativa.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à proposição nesta Comissão.

O PLS nº 238, de 2012, está em acordo com os ditames da Constituição Federal, em especial o art. 170, que estabelece os princípios da ordem econômica. 

A proposição atende o estabelecido no art. 104-A, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal.

Quanto ao mérito, é inegável que, assim como as secas severas ou os períodos de chuvas muito intensas afetam fortemente os pequenos agricultores da Região Nordeste do Brasil, o mesmo ocorre com os agricultores da região Centro-Oeste, ainda que, muitas vezes, em menor escala. Tendo em vista que os pequenos agricultores de ambas as Regiões sofrem com os reveses climáticos, mesmo que, em termos absolutos, o número de agricultores afetados no Nordeste seja maior, e que as populações mais carentes de ambas as regiões ainda são igualmente merecedoras da atenção por meio de políticas de assistência, nada mais justo do que estender a cobertura do Benefício Garantia-Safra à área de atuação da Sudeco. É oportuno enfatizar que os critérios que determinam a elegibilidade de um pequeno agricultor para receber o benefício serão os mesmos nas duas regiões.

Em síntese, considero a proposição do ilustre Senador Antonio Russo meritória e oportuna. 

Por isso, em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 238, de 2012.

Este é o parecer e o voto, Sr. Presidente, parabenizando mais uma vez o autor da matéria, Senador Antonio Russo,

O SR. PRESIDENTE  (Benedito de Lira. Bloco/PP – AL) – Em discussão o parecer. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.  

Em votação.

As Srªs e Srs. Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado.

Nós temos aqui alguns itens: o item 1, 2, 3, 4, 5 não são terminativos. Vou aproveitar para fazer as leituras designando relatores ad hoc. 

ITEM 1

AVISO Nº 82, de 2011

- Não Terminativo -
Encaminha cópia do Acórdão nº 2520, de 2011, bem como dos respectivos relatório e voto que o fundamentam, referente a critérios de rateios dos recursos do Fundo de Participação dos Estados (TC 026.127/2010-5).

Autoria: Tribunal de Contas da União

Relatoria: Senador Vital do Rêgo

O Relator não se encontra presente, mas eu designo o eminente Senador Rodrigo Rollemberg para leitura deste parecer.

Item 1. 

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – DF) – Trata-se do parecer, do relatório da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo sobre o Aviso nº 82, de 2011 (nº 1.424/Seses/TCU/Plenário, de 2011, na origem), que encaminha cópia do Acórdão nº 2.520/TCU/Plenário, de 2011, e dos respectivos relatório e voto que o fundamentaram. 

A Presidência desta Casa decidiu que esse Aviso e seus anexos serão apreciados pela CDR. No dia 17, o Senador Vital foi incumbido da relatoria da presente matéria, e agora V. Exª me designa como Relator ad hoc. Vou direto para as conclusões resumidas.
O Ministro-Relator Aroldo Cedraz assim resumiu as conclusões do relatório da Semag: 

a) os cinco estados que possuem menor Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) – Maranhão, Alagoas, Piauí, Paraíba e Pernambuco – são classificados como de população média;

b) o Brasil possui uma desigual distribuição da população entre as unidades da Federação, sendo que os Estados menos populosos não são os menos desenvolvidos;

c) na busca do equilíbrio socioeconômico, é indispensável que se estabeleçam critérios que observem as características mencionadas;

d) o critério atualmente em vigor, bem como os critérios em discussão no Congresso Nacional, não contemplam suficientemente essa variação de população entre os Estados brasileiros e, em consequência disso, os maiores

beneficiados são e serão os habitantes das unidades da Federação com menor população e não daquelas menos desenvolvidas;

d) para a satisfação dos requisitos constitucionais, além da observação da diversidade populacional, faz-se necessário, também, considerar os parâmetros que contemplam a diversidade socioeconômica existente entre os Estados brasileiros [...]

É importante registrar que o acórdão do TCU mencionado refere-se a representação da Secretaria de Macroavaliação Governamental do Tribunal de Contas da União, visando conhecer e analisar os projetos ativos no Senado Federal e na Câmara dos Deputados relativos ao estabelecimento de critérios de rateio dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal. 

Registre-se o fato de que os recursos do FPE representaram, em 2009, 10% da receita total dos Governos Estaduais, 32% e 28% para as Regiões Norte e Nordeste, respectivamente, o que demonstra a relevância do presente tema, que, além do mais, está diretamente relacionado com as competências do TCU, pois o art. 161, parágrafo único, da Constituição Federal, estabelece que cabe a este efetuar o cálculo das cotas dos Fundos de Participação. 

Após analisar a evolução do Fundo ao longo do tempo, a Semag, que é a Secretaria de Macroavaliação Governamental, destaca, em relação aos atuais coeficientes de participação, consubstanciado no art. 2º e no anexo único da Lei Complementar nº 62, de 1989, observar que, por mais que estejam defasados os critérios em vigor, ainda assim todos os Estados que têm IDH inferior à média nacional têm uma participação nos recursos do Fundo superior à sua participação na população do País. Por outro lado, apenas duas unidades da Federação que possuem IDH superior à média nacional possuem a participação no Fundo superior à sua participação na população nacional: Mato Grosso e Mato Grosso do Sul. 

Acerca da decisão do Supremo Tribunal Federal, que determinou a revisão, até 31 de dezembro de 2012, dos critérios que ora vigoram, a unidade técnica da Corte de Contas destacou a seguinte afirmação do Ministro-Relator Gilmar Mendes: “Viola o bom senso imaginar que lei editada em 1989 – apenas com base em médias históricas apuradas à época – ainda possa retratar a realidade socioeconômica dos entes estaduais.” 

Em 2010, quando o relatório ora analisado foi elaborado, estavam ativos na Câmara dos Deputados sete projetos de lei complementar. 

Os dirigentes da Semag ressaltaram ainda que o relatório elaborado era essencialmente descritivo e não comportava sugestão de critérios a serem considerados quando da edição da lei complementar que disporá sobre a instituição do FPE. O trabalho permitia visualizar de forma clara e objetiva, refletida em gráficos, a distribuição dos recursos entre os Estados brasileiros, consoante os vários projetos, realçando alguns impactos que porventura pudessem não ser claros em uma leitura superficial. Dessa forma, o presente relatório constitui importante subsídio para a análise dos critérios que poderão vir a ser adotados. Em seguida, vem a citação a que me referi no início, do Ministro-Relator, Aroldo Cedraz. Essas conclusões foram acolhidas pelo Plenário do TCU, que decidiu encaminhar o acórdão em comento a esta Comissão e à Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento Regional da Câmara dos Deputados.

Em face do exposto, voto para que a Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo tome conhecimento do Aviso nº 82, de 2011, e, em seguida, promova o seu arquivamento, deixando antes, porém, à disposição de qualquer Senador que tenha interesse em consultar. 

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco/PP – AL) – Em discussão a matéria.

Não havendo quem queira discutir, em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado.

O item 2, o Senador Pimentel pede um pouco de tempo, porque ele está presidindo uma reunião e chegará logo mais.

Vamos para o item 3. Cria o Fundo de Incentivo à Geração de Emprego no Setor de Ecoturismo. Autoria do Senador Vital do Rêgo, relatoria de Wellington Dias, que não se encontra. 

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 687, de 2011

- Não Terminativo -

Cria o Fundo de Incentivo à Geração de Emprego no Setor de Ecoturismo - FUNGECO.

Autoria: Senador Vital do Rêgo

Relatoria: Senador Wellington Dias.

O Relator, Senador Wellington Dias, não se encontra.

Designo, como Relatora ad hoc, a Senadora Ana Rita, para a leitura do relatório.

A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES) – Sr. Presidente, eu poderia fazer a leitura ad hoc, mas eu acho que há um questionamento aqui para o qual precisaríamos, primeiro, ter uma resposta, por parte, se eu não me engano, do Ministério do Planejamento. Talvez fosse bom pedir vista do projeto. 

Eu tenho que fazer a leitura, primeiro, para pedir vista? Então, eu vou fazer a leitura e vou pedir vista.

O SR. PRESIDENTE  (Benedito de Lira. Bloco/PP – AL) – O.k.

Com a palavra, V. Exª.

A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES) – Sr. Presidente, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 687, de 2011, de autoria do Senador Vital do Rêgo, cria o Fundo de Incentivo à Geração de Emprego no Setor de Ecoturismo (Fungeco), de natureza fiscal.
Em seu art. 1º, estabelece os seguintes objetivos do Fundo:

I – geração de empregos direta ou indiretamente relacionados ao ecoturismo no País;

II – apoio ao desenvolvimento do potencial do ecoturismo no Brasil e geração de renda nas atividades do setor;

III – treinamento de mão de obra para atuar nas atividades relacionadas ao ecoturismo e conscientização das populações envolvidas;

IV – fomento à prática de visitas aos parques ecológicos brasileiros.

O art. 2º estabelece que os recursos do Fungeco destinam-se a:

I – financiamento de micro e pequenas empresas voltadas, direta ou indiretamente, para o ecoturismo;

II – financiamento da promoção e divulgação, no País e no exterior, das atividades de ecoturismo no Brasil;

III – apoio a programas de treinamento e capacitação de mão de obra para o desenvolvimento das atividades voltadas para o ecoturismo, e de conscientização das populações localizadas nas áreas pré-definidas.

O art. 3º determina que os recursos do Fungeco sejam constituídos por:

I – dotações orçamentárias da União e créditos adicionais que lhe forem atribuídos;

II – o montante equivalente a 60% da arrecadação das multas instituídas pela Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998;

III – 30% dos recursos provenientes da aplicação da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 (Código Florestal);

IV – doações e contribuições a qualquer título de entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, e de pessoas físicas;

V – rendimento de aplicações financeiras em geral.

O art. 4º estipula que a aplicação dos recursos do Fungeco será fiscalizada pelo órgão de controle interno do Ministério do Turismo, sem prejuízo da fiscalização exercida pelo Tribunal de Contas da União, nos termos da legislação vigente.

O art. 5º estabelece a cláusula de vigência da lei, prevista para entrar em vigor no primeiro dia do exercício imediatamente subsequente ao de sua publicação.

Findo o prazo regimental, não foram oferecidas emendas à matéria.

A proposição será ainda encaminhada à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), para decisão terminativa.

Análise. 

Cabe a esta Comissão a análise do mérito do Projeto de Lei do Senado nº 687, de 2011, no que concerne ao seu impacto sobre o desenvolvimento regional e o setor de turismo. Considerações sobre os aspectos de constitucionalidade, de juridicidade e de regimentalidade da matéria serão feitas na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), que decidirá em caráter terminativo, conforme dispõe o art. 49 do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição ora em análise vem ao encontro da necessidade de se canalizar recursos para desenvolver o potencial do ecoturismo no Brasil, gerando renda e emprego nessa atividade.

O ecoturismo é o segmento do turismo que mais cresce no mundo. Enquanto o turismo convencional cresce 7,5% anualmente, o ecoturismo está crescendo entre 15 a 25% ao ano. A Organização Mundial de Turismo estima que 10% dos turistas em todo o mundo tenham como demanda o turismo ecológico. O faturamento anual do ecoturismo, em nível mundial, está estimado em US$260 bilhões, do qual o Brasil se apropria com cerca de US$70 milhões.

O Brasil surge em primeiro lugar no ranking dos 20 países com maior diversidade ecológica no planeta, o que torna o País um destino atraente, cuja procura tem aumentado nos últimos anos, dada a sua natureza privilegiada, a sua ampla e rica geografia e diversidade cultural. 

Com área territorial de 8,5 milhões de quilômetros quadrados, o Brasil conta com uma variedade expressiva de parques naturais, reservas ecológicas e áreas de preservação ambiental. No entanto, para atender à demanda dos turistas nacionais e internacionais pelo ecoturismo, é preciso, de fato, priorizar o desenvolvimento desse setor. Para tanto é necessário se contar com recursos para financiar programas e atividades de treinamento e capacitação de mão de obra para o desenvolvimento das atividades voltadas para o ecoturismo, conscientização das populações localizadas em áreas de preservação ambiental, visitação de parques nacionais, promoção e divulgação, no País e no exterior, das atividades de ecoturismo no Brasil.

Nesse contexto, a ideia de se criar um fundo destinado a financiar a geração de emprego e renda no setor de ecoturismo a partir de recursos provenientes de dotações orçamentárias da União e de arrecadação de multas aplicadas em razão de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente e ao descumprimento do Código Florestal nos parece adequada e oportuna.

Assim, considerando as vantagens do ponto de vista do desenvolvimento regional e da geração de emprego e renda no setor de ecoturismo, foco desta Comissão no Senado Federal, a proposta consubstanciada no PLS nº 687/2011 merece ser apoiada.

Voto.

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 687, de 2011.

Sr. Presidente, deixe-me...

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco/PP – AL) – Com a palavra.

A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES) – Veja bem, eu estou aqui avaliando, porque o Projeto, na minha opinião, é muito importante. Aqui há uma questão que precisa ser analisada, por isso que talvez o Governo tenha solicitado vista, em função da questão da dotação orçamentária, que é da União. 

Então, há dois caminhos: ou eu retiro o Projeto de pauta como Relatora ad hoc ou nós deixamos para ser apreciado do ponto de vista econômico na CAE, porque, pelo que eu vi, vai para a Comissão de Assuntos Econômicos. Eu acho que lá é a comissão de mérito para fazer esta avaliação. Eu coloco em apreciação.

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco/PP – AL) – É melhor que nós aprovemos aqui e se discute o mérito lá na Comissão de Assuntos Econômicos.

A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES) – Eu acho que é melhor deixar para discutir na Comissão de Assuntos Econômicos, porque, na minha opinião, eu acho que o questionamento que está sendo colocado aqui, pelo que eu percebi, é do ponto de vista econômico. Então, se é do ponto de vista econômico, a comissão de mérito é a Comissão de Assuntos Econômicos. Do ponto de vista do desenvolvimento regional, o projeto é altamente importante e tem todo o meu apoio. 

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco/PP – AL) – Bom, eu coloco em discussão o parecer. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

As Srªs Senadoras e os Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai para a Comissão de Assuntos Econômicos em decisão terminativos.

O item 4, o Relator pede que seja retirado de pauta. 

(É o seguinte o item retirado:

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 21, de 2012

- Não Terminativo -

Acrescenta §§ 4º e 5º ao art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, para dispor que taxas de serviço, quando cobradas por hotéis, motéis ou similares, integram a remuneração dos empregados dessas empresas e dá outras providências.

Autoria: Senador Vital do Rêgo

Relatoria: Senador Wellington Dias.)
Eu convido a Senadora Lídice da Mata para assumir a Presidência, porque o item 5 já foi objeto de leitura e discussão nesta Comissão, mas, por falta de quórum, continua na pauta para discussão. Como eu sou o Relator, então, gostaria que S. Exª pudesse assumir a Presidência enquanto termina a tramitação deste processo.

A SRª PRESIDENTE (Lídice da Mata. Bloco/PSB – BA) – Continua em discussão a matéria. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação o relatório apresentado, que conclui pela aprovação do projeto. 

Os Senadores e Senadoras que concordam, permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria será encaminhada à Comissão de Assuntos Econômicos para as providências cabíveis. 


(É o seguinte o item aprovado:

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 65, de 2012 - Complementar

- Não Terminativo -

Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, para estabelecer a alíquota máxima do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza incidente nos serviços prestados no âmbito do turismo rural.

Autoria: Senador Lauro Antonio

Relatoria: Senador Benedito de Lira.)
Passo de volta a Presidência ao Senador, querido Líder nosso, Benedito de Lira. 

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco/PP – AL) – Eu concedo a palavra à Senadora Lídice da Mata para fazer o encaminhamento do Requerimento de autoria de V. Exª, uma vez que já foi feita a leitura na hora do Expediente.

Com a palavra a Senadora Lídice da Mata.

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB – BA) – Sr. Presidente, trata-se de uma solicitação de audiência pública à nossa Comissão, para que nós possamos debater as consequências e ações de prevenção, controle e combate à doença Monilíase, que ameaça a cacauicultura brasileira. Os convidados são o representante da Ceplac; o representante do Ministério da Agricultura, da Secretaria de Defesa Agropecuária; o Sr. Eduardo Salles, que é Secretário de Agricultura da Bahia; a Srª Catarina Cotrim, que é Fiscal Estadual Agropecuária da Agência de Defesa Agropecuária; e o Sr Orlando Leite, Chefe da Divisão de Agricultura. 

Isso se dá, Sr. Presidente, em função da denúncia efetivada de o Brasil, através da Bahia, ter recebido uma porção de frutos de cacau que estariam contaminados pela Monilíase. E nós temos a necessidade de investigar as razões do acontecido. Se o que aconteceu foi por causa de quem e quais as providências que nós podemos tomar para prevenir que, em outras culturas, aconteça a mesma coisa, e também o cacau, pela extrema importância que tem, não apenas para a nossa região, como uma grande produtora, mas também para todo o Brasil, já que, a cada dia, os produtos derivados de cacau, especialmente o chocolate, aumentam o seu consumo e não se aumenta a produção no mundo inteiro. 

Então, é uma ameaça muito grande à produção do cacau e nós gostaríamos de ver a nossa Comissão debatendo essa questão que diz respeito à nossa região. 

Não sei se, com relação ao requerimento seguinte, eu já faço a defesa.

Vamos votar esse, não é?

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco/PP – AL) – Eu queria saber se V. Exª assistiu à Gabriela? 

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB – BA) – Assisti. 

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco/PP – AL) – A importância que tinha o cacau...

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB – BA) – E já li.

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco/PP – AL) – ... para Ilhéus naquela oportunidade.

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB – BA) – É, para a Bahia inteira.

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco/PP – AL) – Em discussão o requerimento de autoria da Senadora Lídice da Mata. (Pausa.) 

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB – BA) – Foi 60% do PIB do nosso Estado.

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco/PP – AL) – É verdade.

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação. 

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como s encontram. (Pausa.)
Aprovado.

(É o seguinte o item aprovado:

ITEM 12

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO

Nº 24, de 2012

Nos termos do art. 58, §2º, II e V, da Constituição Federal, e dos arts. 90, II, e 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, requeremos a realização de audiência pública da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, conjuntamente com as Comissões de Agricultura e Reforma Agrária e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, Fiscalização e Controle, para discutir a origem, consequências e ações de prevenção, controle e combate à doença Monilíase, que ameaça a cacauicultura brasileira, com os seguintes convidados:

– Senhor Jay Wallace da Silva e Mota – Diretor Geral da Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira – CEPLAC;

– Senhor Enio Antonio Marques Pereira – Secretário de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SDA/MAPA;

– Senhor Eduardo Salles – Secretário de Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária, SEAGRI – BA e Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Estado de Agricultura – CONSEAGRI;

– Senhora Catarina Cotrim de Mattos Sobrinho – Fiscal Estadual Agropecuário da Agência de Defesa Agropecuária da Bahia – ADAB e Coordenadora Geral do Comitê Técnico de Prevenção a Monilíase do Cacaueiro – CTPMC; e 

– Senhor Orlando Leite Ribeiro – Chefe da Divisão de Agricultura e Produtos de Base – DPB do Departamento Econômico da Subsecretaria-Geral de Assuntos Econômicos e Financeiros (SGEF) do Itamaraty.

Autoria: Senadora Lídice da Mata e outros.)
Continua com a palavra S. Exª, a Senadora Lídice da Mata, para defender o Requerimento de nº 25, também de sua autoria.

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB – BA) – Muito obrigada, Sr. Presidente. 

Trata-se de um requerimento também buscando uma audiência pública e acho que talvez esse até nós pudéssemos fazer antes do anterior, que é para discutir a situação do abastecimento do milho no Nordeste.

Esse foi um assunto tratado já, na reunião da Sudene, que aconteceu este mês, no Estado da Bahia, com a presença de todos os governadores. V. Exª, que é um grande líder da região, sabe que a dificuldade de acesso ao milho, na nossa região, tem importância e rebate, traz enormes consequências, digamos assim, de diversas ordens, principalmente para o consumo animal, para o abastecimento do consumo animal. E se trata de um problema estrutural da produção e distribuição do milho no nosso País.

Gostaria, portanto, que nós pudéssemos discutir isso aqui, até para que a Conab pudesse chamar a atenção para isso e demonstrar a relevância do papel que tem desenvolvido, com as medidas que o Governo tomou para abastecer o Nordeste do Brasil de milho. 

Portanto, Sr. Presidente, eu sugeriria que a gente colocasse o mais rápido possível essa discussão na pauta da nossa Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco/PP – AL) – Acho que essa audiência pública, Senadora, tem prioridade, considerando que o Governo anunciou, realmente, uma atenção especial para os pequenos produtores do Nordeste, com o preço do milho acessível a todos, e, infelizmente, lá na ponta, isso não tem acontecido. 

Então, o requerimento de V. Exª é da maior importância, e eu o submeto à discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão. 

Em votação. 

As Srªs Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento. 

(É o seguinte o item aprovado:

ITEM 13

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO

Nº 25, de 2012

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, inciso V da Constituição Federal combinado com o art. 90, inciso III, do Regimento Interno do Senado Federal, sejam convidados a comparecer a esta Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo do Senado Federal o Sr. Eduardo Salles, Secretário de Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária do Estado da Bahia e Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Estado de Agricultura; Sr. José Maria dos Anjos, da Secretaria de Política Agrícola do Ministério da Agricultura; Sr. Cesário Ramalho da Silva, Presidente da Câmara Setorial da Cadeia Produtiva de Milho e Sorgo e Presidente da Sociedade Rural Brasileira; e, Sr. Érico Antônio Pozzer, Presidente da Câmara Setorial da Cadeia Produtiva de Aves e Suínos e Diretor Presidente da Associação Paulista de Avicultura, com vistas a debater os problemas e soluções que envolvem o desabastecimento de milho no mercado interno.

Autoria: Senadora Lídice da Mata.)
Há um requerimento extrapauta de autoria do Senador Zeze Perrella, mas a Senadora Ana Amélia fez um aditamento. Mandei saber se S. Exª poderia vir aqui para defender a matéria. Na hipótese de S. Exª não poder vir, o item ficará adiado para a próxima reunião. 

Há uma comunicação de interesse da Comissão.

Comunico que determinei à Secretaria da Comissão que inclua, no processado do Projeto de Lei do Senado nº 293, de 2012, cópia da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, que é citada no referido Projeto.

Determinei, ainda, que também seja feita a inclusão, no referido processo, de manifestação encaminhada ao gabinete do Relator do Projeto, Senador Eduardo Braga, feita pela Associação Brasileira das Prestadoras de Serviço de Telecomunicações Competitivas.

O Requerimento nº 3, extrapauta, de autoria do Senador Zeze Perrella, por S. Exª não se encontrar em plenário, será transferido para a próxima reunião. 

Encerrada a Ordem do Dia, encerro a presente reunião e convoco as Srªs Senadoras e os Srs. Senadores para a próxima a hora regimental. (Pausa.) 

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Pela ordem.

Imagino que seja extrapauta.

Quanto ao requerimento que foi apresentado pelo Senador Zeze Perrella, que endosso, eu gostaria de fazer um encaminhamento de votação, porque gostaria de acrescentar alguns representantes para a audiência pública em que vamos discutir uma questão relevante, que é o Projeto de Lei do Senado nº 491, de 2011. O Senador Zeze Perrella, com meu apoio, inclui, no rol de convidados, o Sr. José Tadeu da Silva, Presidente do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea), o Coronel Sérgio Simões, Secretário da Defesa Civil do Estado do Rio de Janeiro, e o Dr. Humberto de Azevedo Viana Filho, Secretário Nacional de Defesa Civil. 

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco/PP – AL) – Coloco em discussão o requerimento do Senador Zezé Perrella com o aditamento da eminente Senadora Ana Amélia. (Pausa.) 

Encerrada a discussão.

Em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado.

(É o seguinte o item aprovado:

ITEM 14

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO

Nº 26, de 2012

Requeiro, nos termos regimentais, em aditamento ao Requerimento nº 20, de 2012 – CDR, que trata da realização de audiência pública para instruir o Projeto de Lei do Senado nº 491, de 2011, que sejam incluídos no rol de convidados o Sr. José Tadeu da Silva, Presidente do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – Confea, o Coronel Sérgio Simões, Secretário da Defesa Civil do Estado do Rio de Janeiro, e o Dr. Humberto de Azevedo Viana Filho, Secretário Nacional de Defesa Civil.

Autoria: Senador Zeze Perrella e outros.

Observações: Subscrito pela Senadora Ana Amélia.)

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Pela ordem, há outro requerimento, Senador Benedito de Lira, para a mesma audiência, para instruir o Projeto de Lei nº 491, de 2011, determinando a realização dessa inspeção periódica nas edificações, criando o Laudo de Inspeção Técnica de Edificação (Lite), também convidando – é a minha proposta – o Sr. Haroldo Pinheiro Villar de Queiroz, Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco/PP – AL) – Em discussão o requerimento da Senadora Ana Amélia, em aditamento ao requerimento do Senador Perrella. (Pausa.) 

Encerrada a discussão.

Em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado.

(É o seguinte o item aprovado:

ITEM 15

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO

Nº 27, de 2012

Requeiro, nos termos do art. 93, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, em aditamento ao Requerimento Nº 20, de 2012 – CDR, que para a Audiência Pública no âmbito da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo para instruir o PLS nº 491, de 2011, que determina a realização periódica de inspeções em edificações e cria o Laudo de Inspeção Técnica de Edificação (LITE), seja também convidado: Senhor Haroldo Pinheiro Villar de Queiroz – Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU-BR).

Autoria: Senadora Ana Amélia.)
Encerrada a Ordem do Dia.

Convoco as Srªs e os Srs. Senadores para a próxima reunião, no horário regimental.

Encerro a presente reunião.

(Iniciada às 14 horas e 37 minutos, a reunião é encerrada às 15 horas e 24 minutos.)
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